
PREFEITURA DO MUNICÍ PTO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.006. DE 12 DE MAIO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.\LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LET N' 9363, DE 18 DE
DEZEX{BRO DE 2019, ART. 4', $ 3'

:ONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEliÁVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM O COMPLEM. DO PE }.593
REFERENTE /\ PRORROGAÇÃO AO CONVÉNIO N' 05/2018 DA ATEAL ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA
DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E LINGUAGEM. NO PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO/2020

]qEF. SOLICITAÇÃO 45$ - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

BECRF.TA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 49.915,04 (QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E

QUATRO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

14.0i.l0.302.0191 .21 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

50i)] FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 49.915,04

TOTAL....R$ 49.9i5,04

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', 1NCISO l DA LEI FEDERAL N 4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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JOSE ANTONIO PAmMOSCHI /

GESTOR DA UÜ{DADq DE GOVERNO E FINANÇAS

F'UBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DEhIAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GIISTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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